ANEXO IV

IMR (INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADO)
Modelo de Avaliagao de Execugao dos Servigos

AVALIAGAO DE DESEMPENHO DA CONTRATADA NA EXECUGAO DOS SERVIGOS

Apés cada periodo mensal de prestacdo dos servigos, o desempenho da CONTRATADA sera
avaliado, ficando autorizada a CONTRATANTE, com base nessa avaliagdo, a efetuar glosas no
respectivo pagamento mensal, baseadas na métrica pela atribuicdo de pontuagéo, de acordo com as
tabelas 1 e 2 a seguir indicadas, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades estabelecidas no contrato

e na legislacéo.
Tabela 1 — Glosa contratual
Pontuacao Total Correspondéncia
0 Nao havera glosa
1a5 1% sobre o valor mensal do contrato
6a10 2% sobre o valor mensal do contrato
11 a15 5% sobre o valor mensal do contrato
16 a 20 10% sobre o valor mensal do contrato
21 ou superior 20% sobre o valor mensal do contrato
Tabela 2 — Pontuagao para aplicagcao das glosas
Item | Descrigdao da Ocorréncia 'I:'nqnt_uagao
axima
I. CLINICA MEDICA
1 Inexecugéo total ou parcial de atendimentos médicos em clinica geral (avaliagéo 3
diagnostica, prescricdo terapéutica, definicdo de condutas).
5 Nao atendimento imediato as intercorréncias clinicas e/ou nao prestacao de primeiros 5
socorros no local, ou encaminhamento inadequado.
3 Falha no acompanhamento clinico de casos recorrentes ou que demandem 1
monitoramento continuo.
4 Auséncia de orientagdo médica aos servidores e/ou apoio a familia, quando necessario. 1
5 N&o indicagdo de encaminhamentos para recursos da rede publica ou privada de 1
atencao psicossocial, conforme avaliagéo clinica.
6 Falha na elaboracgéo de registros médicos em prontuério clinico, relatérios e 2
documentos pertinentes.
7 N&o atuacéo conjunta com equipe multiprofissional. 1
8 Nao participagdo em agdes integradas aos programas institucionais de promogao da 5
saude.
Il. ENFERMAGEM
9 Inexecugéo total ou parcial de acolhimento e triagem clinica. 3
10 Falha na execuc¢éo de procedimentos de enfermagem (administracdo de medicamentos, 3
curativos, controle glicémico, afericdo de presséo arterial, aplicagéo de vacinas, etc.).
11 Nao atendimento imediato as intercorréncias clinicas e/ou nao prestagao de primeiros 5
socorros no local.
12 Falha na elaboragéo de registros em prontuario e demais documentos. 2
13 N&o atuagéo conjunta com equipe multiprofissional. 1




14 Nép participacdo em agdes integradas aos programas institucionais de promogao da 2
saude.
lll. PSIQUIATRIA
14 Inexecugéo total ou parcial de atendimentos psiquiatricos (prevengao, diagnéstico, 3
tratamento, acompanhamento).
15 Falha no acompanhamento longitudinal dos servidores, inclusive em situagdes de crise. 3
16 N&o apoio na reintegragéo de servidores ao ambiente de trabalho. 2
17 Nao atendimept’o !mediato as intercorréncias clinicas e/ou ndo prestagéo de primeiros 5
socorros psiquiatricos no local.
18 Ausérjcig de orientagdo a familia dos servidores, quando pertinente ao processo 1
terapéutico.
19 Nao ir]dicagéo de e?ncaminhamentos para recursos da rede publica ou privada de 1
atencéo psicossocial.
20 Falha na elaborag&o de registros em prontuario, laudos técnicos, pareceres e demais 2
documentos.
21 N&o atuagdo conjunta com equipe multiprofissional. 1
29 Nép participacdo em agdes integradas aos programas institucionais de promogao da 2
saude.
IV. PSICOLOGIA
IV.1. Psicologia Clinica
23 Inexecugao total ou parciall de atendimento psicoldgico individual ou em grupo, e 4
acompanhamento longitudinal.
o4 Nao gtuagéo em situagdes de crise individual e em quadros de sofrimento psiquico 4
relacionados ao trabalho.
25 Falha na condugao de processos de psicodiagnastico. 3
26 Nao atendiment'o .imediato as intercorréncias clinicas e/ou nio prestagao de primeiros 5
socorros psicologicos no local.
27 Auséncia de orientagdo a familia dos servidores, quando pertinente. 1
28 Nao irldicagéo de gncaminhamentos para recursos da rede publica ou privada de 1
atencéo psicossocial.
29 Falha na elaboragéo de registros em prontuario, laudos técnicos, pareceres e demais 5
documentos.
30 Nao atuagéo conjunta com equipe multiprofissional. 1
31 Nép participacdo em agdes integradas aos programas institucionais de promogao da 5
saude.
IV.2. Psicologia Organizacional e do Trabalho
3 Falh.al no qesenvolvimento e implementaf;éo de programas e e’lgc")es de QVT e/ou 4
participacdo em campanhas de prevengéo e promogéo da saude.
33 Néo.apoio é§ éreas'de gestdo de pessoas em processos seletivos, avaliagbes, 3
movimentagao funcional e programas de desenvolvimento.
34 Auséncia de suporte na integracéo e readaptacéo de servidores. 2
35 Falha r)a~anélis_e de fato[es psicossociais que impactam o ambiente de trabalho e/ou na 2
proposicéo de intervengoes.
36 Néo auxilip em programas relacionados a seguranga de trabalho em aspectos 1
psicossociais.
37 Falha na intervengdo em conflitos interpessoais. 2
38 Néo auxilip .é area de recursos humanos na gestao de liderangas sobre aspectos 3
psicossociais.
39 Falha na realizagédo de diagndsticos organizacionais. 4
40 N&o produgao de relatérios, pareceres e documentos de controle estatistico. 3
41 N&o atuagdo conjunta com equipe multiprofissional. 1
42 Néf) participacdo em agdes integradas aos programas institucionais de promocéo da 5
saude.
V. NUTRIGAO
43 Fal_h_a na _avaliagéo do estado nutricional dos servidores por meio de consulta 4
individualizada.
44 Inexecugao total ou parcial de prescrigéo dietética e/ou acompanhamento nutricional. 3
45 Falh_a na prom(_)g;éo de agdes educativas coletivas sobre alimentagao saudavel e 2
qualidade de vida.
46 | Auséncia de orientacéo a familia dos servidores, quando pertinente. 1
47 Nao indicagado de encaminhamentos para recursos da rede publica ou privada de 1

atencédo psicossocial.




Falha na elaborag&o de registros em prontuario, laudos técnicos, pareceres e demais

48 2
documentos.
49 N&o atuagdo conjunta com equipe multiprofissional. 1
50 N&o participacdo em acdes integradas aos programas institucionais de promocao da 5
saude.
VI. SERVICO SOCIAL
51 Inexecugéo total ou parcial de atendimentos individualizados e em grupo. 4
52 Falha na identificacdo de fatores sociais e institucionais que interfiram na saude e no
desempenho funcional.
53 Falha na elaboragéo de planos na area de Servigo Social e/ou articulagdo com a rede 1
publica e privada de protegéo social.
54 N&o apoio a gestao institucional na analise de situagdes complexas. 3
55 N&o producao de relatérios sociais e pareceres técnicos. 3
56 Auséncia de orientagdo a familia dos servidores, quando pertinente. 2
57 N&o indicagdo de encaminhamentos para recursos da rede publica ou privada de 1
atencdo psicossocial.
58 Falha na elaborag&o de registros em prontuario, laudos técnicos, pareceres e demais 2
documentos.
59 Nao atuagéo conjunta com equipe multiprofissional. 1
60 N&o participacdo em acdes integradas aos programas institucionais de promogao da 5
saude.
VII. EDUCAGAO FiSICA
61 Falha no planejamento e/ou execugéo de programas de ginastica laboral e atividades 3
fisicas preventivas.
62 Inexecugéo total ou parcial de avaliagao funcional e/ou orientagao de atividades fisicas 3
personalizadas.
63 Na&o registro das agdes desenvolvidas e/ou produgéo de relatorios técnicos. 1
64 Auséncia de orientagdo a familia dos servidores, quando pertinente. 1
65 Falha na elaboragéo de relatdrios, pareceres e documentos de controle estatistico. 2
66 Nao atuag&o conjunta com equipe multiprofissional. 1
67 Nao participagcdo em agdes integradas aos programas institucionais de promogao da 2
saude.
VIIl. PRONTUARIO ELETRONICO
68 N&o implementagédo ou manutengéo do sistema de prontuario eletrénico. 5
69 Falha na integracédo de dados entre as diferentes especialidades no prontuario 3
eletrénico.
70 Inconsisténcia ou auséncia de dados registrados no prontuario eletrénico. 3
71 N&o garantia da seguranga e privacidade dos dados do prontuario eletrénico (LGPD). 5
72 Falha na geragao de relatérios e informagdes estatisticas a partir do prontuario 1
eletrénico.
73 Nao fornecimento de acesso ou suporte técnico adequado ao prontuario eletrénico. 2
74 | Atraso e/ ou ndo fornecimento de licengas aos usuarios da SOLUCAO. 2
75 Atraso e/ou ndo atendimento de chamado técnico de Severidade 1 5
76 Atraso e/ou ndo atendimento de chamado técnico de Severidade 2 4
77 Atraso e/ou ndo atendimento de chamado técnico de Severidade 3 3
78 Atraso e/ou ndo atendimento de chamado técnico de Severidade 4 2
IX. ESPECIFICAGOES TECNICAS PARA TODAS AS CATEGORIAS
79 Falha na utilizacdo de equipamentos dentro dos padrbes técnicos e de seguranca. 1
80 N&o observancia das normas regulamentadoras (NRs) e legislagdes pertinentes a saude 2
e seguranca do trabalho.
81 N&o garantia de um ambiente de atendimento adequado, limpo e seguro para todas as 1
especialidades.
82 Descumprimento dos padrdes de ética profissional estabelecidos a cada Categoria. 2
83 Nao disponibilizagdo de insumos e medicamentos com validade adequada e em 2
gquantidade suficiente.
84 N&o disponibilizagdo de equipamentos necessarios a correta execugédo dos servicos. 3
N&o fornecer, complementar ou néo substituir o equipamento, insumo e/ou
85 medicamento considerado inadequado ou insuficiente, no prazo estabelecido - por dia 2

excedente




Profissionais ndo devidamente uniformizados, asseados, qualificados e identificados - 1

86 - .
por profissional e por ocorréncia.

87 N&o entregar os relatérios técnicos diarios e clinicos em prontuérios - por ocorréncia 1

X. OBRIGAGOES GERAIS DA CONTRATADA

88 N&o cumprir as disposi¢des das legislacdes vigentes - por item ndo cumprido 4

89 N&o assegurar o funcionamento regular e continuo dos postos de atendimento. 4

90 Nao dispgr de profissionais qualificados, equipamentos, insumos e/ou medicamentos 5
necessarios.

91 N&o manter a equipe residente nas dependéncias da Contratante, conforme indicagéao. 4

92 Falha na apresentagcéo dos documentos de qualificagdo dos profissionais da equipe 1
residente.
N&o substituicdo de funcionarios eventuais em tempo habil (72 horas, em casos 5
especificos).

93 N&o substituicdo de funcionarios quando demandado justificadamente pela Contratante 1
(48 horas) - por dia de atraso.

04 Remocao temporaria de funcionarios da equipe residente para servigos fora do escopo 5
do contrato.

95 N&o comunicagao imediata de qualquer anormalidade verificada nos servigos. 2

-

96 N&o cumprimento das normas internas da Contratante.

Auséncia de nomeagao ou substituicdo de preposto e sua comunicagao a Contratante 1

97 em tempo habil - por dia de atraso.

98 | Nao reposigéo de funcionarios faltosos - por dia e por profissional 3

99 N&o reposigéo de funcionarios com auséncia parcial acima de 3 horas ou que se 2
ausentem antes do final do expediente - por dia e por profissional

100 | Ndo nomear outro encarregado-supervisor na auséncia do titular - por dia 1

101 Manter profissional sem qualificagdo minima para executar os servigos contratados - por 3
profissional e por dia

102 N&o atender ao prazo contratual de fornecimento de vestuario/uniforme - por profissional 1
e por dia excedente

103 Nao fornecer EPIs aos seus empregados ou deixar de impor a obrigagédo para usa-los - 1
por profissional e por ocorréncia
N&o cumprir o prazo contratual para realizar as solicitagdes/chamados emergenciais - 5
por dia excedente

104 Nao refazer os servigos no prazo estabelecido, quando solicitado pela Contratante - por 1
servigo e por unidade de atendimento

105 Interrupgao ou suspensao total ou parcial dos servigos contratuais, salvo motivo de forga 5
maior, devidamente comunicado a Administragéo - por dia e por Categoria

106 Descumprir, ainda que parcialmente, as demais obrigacdes previstas no Contrato ou no 1

Termo de Referéncia ndo elencadas nos itens anteriores

A cada item descumprido, na competéncia em analise, conforme tabela 2, sera computado
0 ponto correspondente.

Finalizada a apuragao, o percentual a ser glosado, sobre o valor mensal do contrato, sera
aplicado conforme total de pontos computados, de acordo com a tabela 1.



